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ANEXO I!- TERMO DE REFERENCIA APROVADO
(conforme a Lei 1 4.1 3312'll

PREGÃO PRESENCIAL SRP N' 00812026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 844/2026

1.DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA PRESTAçÃO OE
SERVIçOS DE RECAPAGEM DE PNEUS DESTINADO ATENDER A DEMANDA DA FROTA
DE VEICULOS PESADOS E LEVES VINCULADOS A PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS
DE EDUCAÇÃO ANGTCO/TO PELO PERíODO DE í2 (DOZE) MESES.

2-JUSTIFICATIVA

a) A presente contrataçáo tem por objetivo atender às necessidades da Prefeitura Municipal
de Angico/TO e do Fundo Municipal de Educação, por meio do Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada prestação de serviços de recapagem de pneus destinados à
manutenção da frota de veículos leves, pesados, máquinas e equipamentos úilizados na
execuçáo das atividades administrativas e na prestaÉo dos serviços públicos municipais.

b) A frota municipal desempenha papel essencial no atendimento das demandas das diversas
secretarias e órgãos da Administração Pública, sendo utilizada no transporte escolar,
manutenção de estradas vicinais, serviços de infraestrutura, apoio às atividades
adminishativas e demais ações de interesse público. Dessa forma, a manutenção
preventiva dos pneus é indispensável para garantir a continuidade, eficiência e segurança
dos serviços prestados à população.

c) A recapagem de pneus constitui solução técnica e economicamente vantajosa para a
Administração, pois permite o reaproveitamento de carcaças em condições adequadas de
utilização, prolongando sua vida útil e reduzindo significativamente os custos com aquisição
de pneus novos. Além da economicidade, a recapagem contribui para a sustentabilidade
ambiental, reduzindo a geraÉo de resíduos e promovendo o uso racional dos recursos
naturais.

d) A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razáo da
impossibilidade de previsão exata da quantidade de serviços que serão demandados
durante o período de vigência da contratação, uma vez que a necessidade de recapagem
depende do desgaste natural dos pneus, da intensidade de utilização dos veículos e das
condições das vias trafegadas pela frota municipal.

e) Diante do exposto, a contratação pretendida mostra-se necessária e conveniente para
assegurar a manutençáo da frota municipal em perfeitas condições de funcionamento,
garantindo a continuidade dos serviços públicos, a segurança dos usuários, a
economicidade dos recursos públicos e a eficiência administrativa, em conformldade com
os principios estabelecidos na Lei Federal n" '14.133f202'1.
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3.RELAçAO DE VEICULOS E PNEUS, PREFEITURA MUNICIPAL

1

RECAPAGEM PNEU 12.4124
DIANTEIRO TRATOR AGRÍCOLA
N'01 ANO 201312013 PLACA NEW
HOLIÁND TT 4O3O AZiJL

recapagem
R$

1.820 00
R$

14.560,00

TERMO DE REFERÊNCh

ORDEM CONFIGURACÃO DO PNEU UND. QTD
ESTIMADA

vlr total

2

RECAPAGEM PNEU 18.4/30
TRASEIRO TRATOR AGRÍCOLA
NOOI ANO 201312013 PLACA NEW
HOLLAND TT 4O3O AZUL

recapagem I
R$

3.143,00
R$

25.144,00

J

5

RECAPAGEM PNEU 12.4124
'rh 

^'rl\Fr a r.nín;rr ault\N | trltlv I tÍÍ\ I Lrtl t\§r(tu\Jt_A
NOO2 ANO 201312013 NEW HOLLAND
4.75 pZUL

RECAPAGEM PNEU 12.16/5
DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA recapagêm
2020t202 cAsE

RtrCAPAGtrIú PNtrI I,I2 16/5

DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA recapagem
2020t202xcMG

RECAPAGEM PNEU
D|ANTEIROI4.OOI24 PATROL
1 20}<2.01 4 CATE P I LLA AMARELA

ô

7

8

I

R$
1.820,00

R$
2.736.67

R$
14.560,00

R$
21.893,33

R$ R$
12.040,00í.505 UU

R$ R$
1.505 00 12.040 00

4

RECAPAGEM PNEU 18.4/30
TRASEIRO TRATOR AGRICOLA
NOO2 ANO 201312013 NEW HOLLAND
4,75 pzUL

recapagem 8
R$

3.143,00
R$

25.'t44,OO

b
RECAPAGEM PNEU 19.5/24
TRASEIRO RETROESCAVADEIRA
2020t202 cAsE

recapagem B R$
3.159,97

R$
25.279,73

R$
3.159,97

R$
25.279,73

I
RECAPAGEM PNEU 19.5/24
TRASEIRO RETROESCAVADEIRA
2020t202xcMG

í0
RECAPAGEM CAMARA DE AR
14.00124 PNEU TRASEIRO PATROL
1 2OJ<201 4 CATEPI LLA AMARELA

recapagem

R$ 600,00 R$ 7.200,00

R$
14.720,00

11
RECAPAGEM PNEU 12.4124
DIANTEIRO TRATOR NEW

íecapagem I R$
1.840,00

I

vlr unt

I

recapagem

recapagem I

recapagêm I

12
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13

1Á

HOLLAND No03 ANO 2020t20201Í4
75 CVAZUL

RECAPAGEM PNEU 19.5/24
TRASEIRO RETROESCAVADEIRA
ANO 2013/2013 CASE 580 N
AMARELA

RECAPAGEM PNEU 23.1/30
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a
R$ R$

3.159 97 25.279 73

RECAPAGEM PNEU 18.4/30
TRASEIRO TRATOR NEW HOLLAND
N.03 ANO 2020t2020 TT4. 75 CV
AZUL

recapagem 8
RS

J.-I4J,UU
R$

25.144,UV
RECAPAGEM PNEU 12.16/5
DIANTEIRO RETROESCAVADEI RA
ANO 2013/2013 CASE 580N
AMARELA

recapagem 8
R$

r.505,00
R$

12.040,00

15
RECAPAGEM PNEU í4.9/24
DIANTEIRO TRATOR 61íO ANO
201612016 JOHN DEERE VERDE

recapagem 8 R$
2.266,33

R$
18.130,67

RECAPAGEM PNEU DIANTEIRO
12.4t24TRArOR
2022IZO22MAHINDRA
OTSVERMELHA

recapagem 4
R$

1.710,00 R$ 6.840,00

18

RECAPAGEM PNEU TRASEIRO
18.4/30TRATOR
2022I2O22MAHINDRA
OTsVERMELHA

recapagem
R$

3.143,00

4
R$

12.572,OO

R$ 520,00 R$ 6 240,00

RECAPAGEM PNEU
DIANTEI ROTOO/1 6 CALCALHADEIRA
VERMELHA

recapagem 12

20
ntr\,Ê\rÊ\\rE,Vl rllaEL, I n,1ÕEl ra\,,
7OO/16 CALCALHADEIRA
VERMELHA

21
RECAPAGEM PNEU
DIANTEIRO17,5-25 PÁ
CARREGADEIRA XCMG

recapagem 4 R$
3.050,00

R$
12.200,OO

RS
3.050,00

R9
12.200,00

lneceenceu PNEU TRASETRo I

ltt,s-zsPÁ cARREGADETRA xcMG 
I

r cudPags, r r
na

B R$
1.306,67

R$
10.453,33

23
RECAPAGEM PNEU 295/8OR 22,5
PNEU TRASEIRO CAÇAMBA PAC

recapagem

10

17

I KA§EIKU II(A IUK T'11U ANU
201612016 JOHN DEERE VERDE

recapagem

recapagem

U

12

R$
4.875,83

R$
39.006 67

R$ 520 00 R$ 6.240 00

í9
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ANO 2014/2014 PLACA OYB 0915
M82729

RECAPAGEM PNEU 295/80 R22,5
PNEU TRASEIRO CAMINHÃO
CARROCERIA ABERTA TIPO
BASCULANTEMERCEDES-BENZ
TRAÇÃO 4X2 2O2312O23ATEGO 1 71 I
SDB 1G 94 BRANCA ATEGO 1719
SDB 1G 94 BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

25 Irecapagem

recapage
m

R$
í.306,67

R$
10.453 33

1

recapagem PNEU 750/R16
TRASEIRO ONIBUS VOLARE
20't 1 t2012 MWU7083 AMARELO

TERMO DE REFERÊNCIA

RECAPAGEM PNEU 295/80 R22,5
PNEU TRASEIRO CAMINHÁO
CARROCERIA ABERTA TIPO
EtAõtJul_.â\tY I tr tvtr(,u t Et-l ut(
170E21, TRAÇÃO 4X2 ANO
2022t2022 SCQ 4C41 BRANCA

recapagem I
R$

1.306,67
R$

10.453,33

R$ 670,00 R$ 5.360,00
zô

RECAPAGEM PNEU 215l 75 R 17.5
ÔNIBUS \M/MASCAPoLoA/oL
MXF3173

recapagem 8

R$
410.473,87

vlr totalUND.
QTD

ESTIMAD
A

vlr untORDEM DESCRTÇÃO

18

646 67 R$ 11.640 00

24
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2
recapagem PNEU 750/Rí6
TRASEIRO ÔNIgUS VOLARE V8
20 1 1 |2012MWU 7063 AMARELO

recapagem PNEU
TRASE|RO215t80 R22.5
ÔNIeus INDUScAR
200912009iúxB 0436 Âi/iÂRELo

recapagem PNEU TRASEIRO
9oo-20 ARO 22 ÔN|BUS 15/190
2012t2013 0LL 2227AMARELO

recapagem PNEU 215170 R 17
TRASEIRO ÔNIBUS ESCOLAR
2O2O 12021 QWE6H 1 7 AMARELO

recapage
m

20

recapage
m

20

recâpa9e
m

20

recapage
m

20

R$ 646,67 R$ 12.933 33

R$
1.040 00 R$ 20.800 00

R$ 890 00 R$ 17.800 00

4

5

R$ 665,00 R$'13 300,00

O valor GLOBAL estimado para a contratação, para fins de aplicaçâo do MENOR PREÇO POR
ITEM, será o valor total médio geral de R$: 498.917,2 (Quatrocentos e noventa e oito mil,
novecentos e dezessete reais e vinte centavos) OBJETO que trata a contrataçáo será obtido
conforme a necessidade devida da manutençáo da frota municipal.

3.1 .2 Para a estimativa de quantitativos

Angico
Côônnuâr ó Píec'ao

R$ 1 1.970,00

f)
recapagem PNEU215/70 R 17
TRASEIRO ÔNIBUS ESCOLAR
2020t2021 QWE7a14 AMARELO

recapage
m

18

R$ 665,00

;í.-t lnsno\ o( ee ,ra ?2
r rv vv.--grvv

3.1 .3 O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataÉo em função do consumo e

3

---4.
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utilização prováveis foram devidamente deÍinidos mediante observância à previsâo da demanda
a ser atendida e possíveis alteraçÕes em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e
seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica da realizaçâo de despesas semelhantes, quando existente.

4- DOS REQUISITOS A SEREM ATENDIDOS PELA CONTRATADA

.-.A contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos para a perfeita execução do
objeto:
a) Possuir capacidade técnica e operacional compatível com a execução dos seruiços de
recapagem de pneus, dispondo de instalações, equipamentos, ferramentas e mão de obra
qualificada necessários à adequada prestação dos serviços.
b) Executar os serviços de recapagem em conformidade com as normas técnicas vigentes,
observando os padrôes de qualidade, segurança e desempenho exigidos pelos órgáos
competentes.
c) Utilizar exclusivamente materiais de primeira qualidade e processos de recapagem que
garantam a durabilidade, resistência e segurança dos pneus recapados.
d) Realizar previa avaliaçáo das carcaças encaminhadas pela Contratante, informando,
mediante laudo ou justificativa técnica, os casos em que náo houver condiçÕes de
reaproveitamento.
e) Efetuar a retirada, transporte e devolução dos pneus recapados, quando solicitado pela
Administraçáo, sem custos adicionais para a Contratante.
f) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para execuÉo dos serviços, garantindo a

Jisponibilidade da frota municipal e a continuidade dos serviços públicos.
g) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos serviços executados, promovendo, sem
ônus para a Administração, a correção, substituiçáo ou refazimento dos serviços que
apresentarem defeitos, vícios ou falhas deconentes da recapagem.
h) Conceder garantia mínima de 06 (seis) meses para os serviços executados, contados do
recebimento definitivo dos pneus recapados.
i) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela
decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no procedimento
licitatório.
j) Cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e
ambientais decorrentes da execução contratual, respondendo exclusivamente por quaisquer
encargos ou responsabilidades delas resultantes.
k) Observar as normas de segurança do trabalho e proteçâo ambiental aplicáveis à atividade,
promovendo o descaÍe ambientalmente adequado dos resíduos eventualmente gerados durante
a execução dos serviços.
l) Apresentar, quando solicitado pela Administraçáo, documentos que comprovem a regularidade
fiscal, trabalhista e a qualificação técnica necessária à execução do objeto.
m) Atender prontamente às solicitaçÕes da fiscalizaçâo contratual, fornecendo todas as
informações necessárias ao acompanhamento e à verificação da execuçâo dos serviços.
n) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos pneus, veículos ou á Administração
em decorrência de falhas na execução dos serviços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Contlnuãr ó Preciso

Angico
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s.DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO

a) A presente contrataçâo será realizada em conformidade com as disposições da Lei Federal
no 14."133, de 1o de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratos
administrativos no âmbito da Administraçáo Pública.

b) A adoçáo do Sistema de Registro de Preços encontra amparo nos artigos 82 a 86 da Lei
no 14.13312021, considerando tratar-se de aquisição de bens e contratação de serviços de
natureza comum, com demanda futura, eventual e parcelada, cuja quantidade exata não
pode ser previamente definida pela Administração, tornando o procedimento mais eficiente
e econômico para o atendimento das necessidades institucionais.

c) A contratação observa, ainda, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência, interesse público, planejamento, economicidade, transparência,
competitividade e desenvolvimento nacional sustentável, previstos no artigo 50 da Lei no

14.13312021 .

d) O procedimento licitatório será processado mediante a modalidade de Pregão, em sua
forma presencia, por se tratar de aquisiçáo de bens e serviços comuns, nos termos do
artigo 60, inciso XLl, e do artigo 28, inciso l, da Lei no 14.13312Q21, observadas as demais
disposiçóes legais e regulamentares aplicáveis à materia.

e) A futura contratação também observará as normas complementares expedidas pelos
órgãos competentes, bem como as condiçôes estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edital e demais documentos que compõem o processo
administrativo

6- DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

a) A presente contratação será realizada em conformidade com as disposições da Lei Federal no

14.133, de 1o de abril de2021, que estabelece normas gerais de licitaçÕes e contratos
administrativos aplicáveis à Administraçáo Pública direta e indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.
b) A conkataçâo tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
prestaÉo de serviços de recapagem de pneus destinados à manutençâo da frota de veículos
leves, pesados, máquinas e equipamentos vinculados à Prefeitura Municipal de AngicoffO e ao
Fundo Municipal de Educação.
c) A adoçáo do Sistema de Registro de Preços encontra fundamento nos artigos 82 a 86 da Lei
no 14.13312O21, considerando que a demanda pelos serviços ocorrerá de forma futura, eventual
e parcelada, não sendo possível à Administração definir previamente o quantitativo exato a ser
executado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
d) O procedimento licitatório será realizado por meio da modalidade Pregão Presencial, com
criterio de julgamento pelo Menor Preço por ltem, por se tratar de serviço comum, cujos padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações
usuais de mercado, nos termos do artigo 60, inciso Xlll, e do artigo 28, inciso l, da Lei no

14.',133t2021 .
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e) A contrataçáo observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, interesse público, planejamento, economicidade, transparência, competitividade,
razoabilidade, proporcionalidade e desenvolvimento nacional sustentável, previstos no artigo 50
da Lei no 14.133D021 .

f) Serâo observadas, ainda, as disposiçóes contidas no Estudo Técnico Preliminar- ETP, neste
Termo de Referência, no Edital da Licitação, na Ata de Registro de Preços e demais normas
regulamentares aplicáveis à materia.
g) A futura contratação será regida pelas cláusulas e condições estabelecidas no instrumento

'-convocatório e seus anexos, bem como pelas normas de direito público aplicáveis, observando-
se, subsidiariamente, os princípios gerais dos contratos e as disposiçÕes pertinentes à legislaçáo
civil, quando cabíveis.

7- DA EXECUçÃO, OeSrÃO E FTSCALTZAçÃO OO CONTRATO

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecuçáo total ou parcial.

b) A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais
do contrato, representantes da Administraçâo especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.

c) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das faltas
ou dos defeitos observados.

d) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que ultrapasse
sua competência.

e) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administraçáo, que deverâo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

0 O contratado deverá manter preposto aceito pela AdminisúaÉo durante a prestação do
serviço e/ou Íornecimento do bem para reprêsentá-lo na execuçáo do contrato.

g) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou êm parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçÕes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

h) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e náo excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

i) Somente o contratado será responsável pelos enelrgos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

j) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20
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do ar1. 121 da Lei 14.133D021.
k) Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicaçáo

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na
fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

l) Nas contrataçóes de serviços contínuos com regime de dedicaçâo exclusiva de mão de
obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a
Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras
medidas:

m) - Exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para
verbas rescisórias inadimplidas;

n) - Condicionar o pagamento à comprovação de quitaçáo das obrigaçôes trabalhistas
vencidas relativas âo contrato;

o) - Efetuar o depósito de valores em conta vinculada;
p) - Em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas,

que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;
q) - Estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências

legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução
dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na
ocorrência do fato gerador.

r) Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso lll do § 3o deste artigo
sáo absolutamente impenhoráveis.

s) O recolhimento das contribuiçôes previdenciárias observará o disposto no art. 3í da Lei no

8.212,de 24 de julho de 1991.
t) Na êxecuçâo do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o

contratado não poderá subcontratar partes do serviço.

8- CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

a) O fornecimento será sob demanda, mediante ordem de fornecimento do setor responsável.

b) O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

c) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante
atestar a execuçáo do objeto do contrato.

d) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade Íiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.13312021 .

e) Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipÓtes e, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaÉo da regularização da situaçáo, náo acarretando qualquer Ônus para a

Contratante.
0 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
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para pagamento.
g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

i) Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 90
da Medida Provisória no 1.047121, dispensar a apresentação de documentação de
regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade
Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restriçâo de fornecedores ou
prestadores de serviços.

j) Quando do pagamento, será efetuada a retênçâo tributária prevista na legislaçáo aplicável.
k) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

a) O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão
presenciaf, para fins de Regisfo de Preços, nos termos da Lei Federal no 14.13312021 ,

por se tratar de aquisiçâo de bens e contrataçáo de serviços comuns, cujos padrÕes de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificaçôes
usuais de mercado.

b) O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item, observadas as
especificações técnicas, os requisitos de qualidade, as condições de fornecimento e
demais exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Edital.

c) A escolha do critério de menor preço por item visa ampliar a competitividade do certame,
possibilitando a participação de um maior número de fornecedores e garantindo à
Administração a obtenÉo da proposta mais vantajosa para cada item licitado, em
conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

d) Poderão participar da licitação as empresas legalmente constituídas e que atendam às
condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificaçáo econômico-
financeira e qualificaçáo técnica previstas no Edital, observadas as disposições da Lei no

14.133t2021 .

e) A contratação decorrente da Ata de Registro de Preços ocorrerá de forma parcelada,
conforme a necessidade da Administraçáo, durante o periodo de vigência da atâ, mediante
emissão de instrumento contratual ou documento equivalente, observadas as condiçÕes e
quantitativos efetivamente demandados pelos órgãos participantes.

0 Para fins de habilitaçáo técnica, a Administração poderá exigir a apresentação de
atestado(s) de capacidade técnica que comprovem o fornecimento de bens e/ou a
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prestação de serviços compatíveis com o objeto da contrataçáo, nos termos da legislação
vigente.

g) A seleção da proposta vencedora observará, além do menor preço, o atendimento integral
das especificaçôes técnicas exigidas, garantindo a aquisiçâo de produtos de qualidade e a
adequada execução dos serviços de alinhamento e balanceamento destinados à
manutençáo da frota municipal.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

a) A estimativa do valor da contratação será elaborada com base em pesquisa de preços
realizada em conformidade com a legislação vigente, observando os parâmetros
estabelecidos pela Lei Federal no 14.13312021 e demais normativos aplicáveis.

b) O orçamento estimado da contrataçáo terá caráter público e não será tratado como sigiloso,
em observância aos princípios da transparência, publicidade e controle social que regem a
Administraçáo Pública.

c) A divulgação prévia do valor estimado busca proporcionar maior transparência ao
procedimento licitatório, ampliar a competitividade entre os participantes e subsidiar a
formulaçáo de propostas mais vantajosas para a Administração. Além disso, o
conhecimento do orçamento de referência permite aos licitantes avaliar adequadamente as
condições da contratação, contribuindo paÍa a apresentação de propostas exequíveis e
compatíveis com os preços praticados no mercado.

d) Dessa forma, a Administração entende que a publicidade do orçamento estimado favorece
a obtençáo da proposta mais vantajosa, promove maior segurança jurídica ao certame e
fortalece
públicos.

os princípios da economicidade, eficiência e transparência na dos recursos

11- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários
oriundos do Orçamento de 2026, Recursos ordinários conforme a seguir:
Sob as seguintes rubricas: Dotação
DOS RECURSOS ORçAÍUIENTARIOS VINCULADO A PREFEITURA

Orgão Unid Funcional
Programática

Natureza
da

Despesa

Fonte

10 12 18.s41.10í0.2.046 -
Manulençáo da

Secretaria do Meio
Ambiente

3 3 90.39 105 "r.500.0000 00000

13 20.606.0668.2 050 -
Manutenção da

Secretaria de Agricultura

3 3.90.39 136 í.500.0000 00000

ÍL§

de Àngico

P

Ficha

10
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10 21 26.782.1012.2.044 -
Manutenção da

secretaria do Transporte

3.3.90.39 tt5 1 .500.0000.00000

12 '18 12.361.0403.2.030 3.3.90.39

12 18

As despesas de
.../apontadas pelo

12.361.0403 2.105
ta^-..r^-^^^ ,,t ^rvrdr ruLirr r9cIu uu
Transporte Escolar
-SEDUC

3 3 90.30 239

227 í .500.1 001 .00000

't .57í .0000.00000
,l E^^ a 

^^a ^^^^^I .iJU\,r. I tJlJ I .WUVU

ste procêsso correráo por contada dotaÉo orçamentária vigente, as quais serão
setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o

Art. 70, §2o do Decreto Federal 7.89212013

12-DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigaçÕes do Contratante, sem prejuízo das demais previstas na Lei Federal no

14.13312021 e nos documentos que integram a contrataçáo:

| - Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa executar o objêto
contratual de forma adequada e eÍiciente;

ll - Receber e conferir os produtos fornecidos e os serviços executados, verificando sua

conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, Edital, proposta

vencedora e demais documentos da contratação;

lll - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços executados em desacordo com as

especiícações contratadas, determinando sua substituição, coneçâo ou adequação, sem ônus

adicional para a Administração;

Ficha FonteUnid Funcional
Programática

NatuÍeza
da
Despesa

urgao

23612 361.0403.2.032

Programa nacional
de transorte
escolar-PNAT

3.3.90.3912 '18

DOS RECURSOS ORçAMENTÁRPS VINCULADO A EDUCAçÃO

Manutençáo do
ensino
fundamentai

í 553.0000.00000
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lV - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de servidor ou comissâo
formalmente designada, nos termos dos artigos 117 e seguintes da Lei no 14.'133D021;

V - Comunicar à Contratada, por escrito, quaisquêr irregularidades verificadas na execução do
objeto, Íixando prazo paÍa sua regularização quando cabível;

Vl - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma e nos prazos estabelecidos no
contrato, após o rec€bimento deÍinitivo do objeto e a comprovaÉo da regularidade das

-condiçÕes exigidas para a contrataçáo;

Vll - Aplicar as penalidades previstas em lei e no contrato, quando constatado o
descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, assegurados o contraditório e a
ampla defesa;

Vlll - Emitir as solicitações de fornecimento ou ordens de serviço de acordo com as
necessidades da Administração e os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços;

lX - Disponibilizar à Contratada as informações e os esclarecimentos necessários ao fiel
cumprimento das obrigaçÕes contratuais;

X - Zelar pela observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade,
transparência e interesse público durante toda a execução da contratação;

Xl - Receber provisória e definitivamente os bens e serviços contratados, observados os
...-procedimentos previstos na Lei no 14.13312021 e no instrumento contratual;

Xll - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais, o Termo de Referência e a proposta apresentada.

Parágrafo único.
responsabilidade
qualquer irregula

A Íiscalização exercida pelo Contratante náo exclui nem reduz a
da Contratada pela perfeita execução do objeto, inclusive perante terceiros, por

ridade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios, defeitos ou

emprego de material inadequado, na forma da legislação vigente

12.1. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO

onstituem obrigações da Contratada, sem prejuízo das demais disposiçôes previstas na Lei

Federal no 14.13312021, no Edital, no Termo de Referência e na proposta apresentada:

| - Executar o objeto contratado em conformidade com as especificações, quantidades, prazos e

condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços, no contrato e

demais documentos que integram a contrataÉo;

Ang-co
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ll - Fornecer produtos novos, de primeira linha, sem uso anterior, em perfeitas condiçÕes de
funcionamento e de acordo com as normas técnicas aplicáveis, observadas as especmcaçÕes

exigidas para pneus, câmaras de ar e fitÕes;

lll - Executar os serviços de alinhamento e balancêamento com mão de obra qualificada,

equipamentos adequados e obseruância das normas técnicas e de segurança pertinentes;

lV - Responsabilizar-se integralmente pelos custos diretos e indiretos ne@ssários à execução
vdo objeto, incluindo transporte, frete, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais e demais despesas incidentes;

V - Manter, durante toda a êxecução da contratação, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas no proc€sso licitatório, nos termos do art. 92, inciso XVl, da Lei no

14.133f2021;

Vl - Substituir, reparar, conigir ou ÍefazeÍ, às suas expensas e dentro do prazo estabelecido
pela Administração, os produtos ou serviços que apresêntarem defeitos, vícios, irregularidades

ou que estejam em desacordo com as especificaçÕes contratadas;

Vll - Responsabilizar-se pelos danos Grusados diretamente à Administraçâo ou a terceiros em

decorrência de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos da legislação vigente;

Vlll - Atender prontamentê às solicitaçôes e determinações da Íiscalizaçâo do contrato,

orestando todos os esclarecimentos e informações que lhê forem solicitados;

lX - Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer fato ou circunstância que possa

comprometer a execução do objeto ou causar atraso no cumprimento das obrigaçôes

assumidas;

X - Cumprir as exigências relativas à segurança do trabalho, saúde ocupacional, protêçáo

ambiental e demais normas legais aplicáveis à execução do objeto;

Xl - Responsabilizar-se pela garantia dos produtos fornecidos e dos serviços executados,

observando os prazos e condiçóes estabelecidos pelo fabricante, pela legislação aplicável e pelo

instrumento contratual:

Xll - Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, salvo mediante

prévia e expressa autorizaçáo da Administraçáo, observadas as hipóteses legalmente admitidas;

Xlll - Emitir os documentos Ílscais conespondentes ao fomecimento dos bens e à prestação dos

serviços, contendo todas as informações exigidas pela legislaçâo aplicável;

XIV - Sujeitar-se à fiscalização e ao acompanhamento da execuçáo contratual promovidos pela

Administiação, fornecendo ácesso a documentos, informações e locais relacionados à execução

do objeto quando solicitado;

Angico I



Angico
1ra

lru I S

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ANGICG'TO
CNPJ. : 25.0ú1.09E/000 1-71

Adm.: 2025/2028
Continuar é prcciso

XV - Cumprir integralmente as disposições da Lei Federal no 14.13312021, especialmente
aquelas relacionadas à execuçáo contratual, responsabilidade, sanções administrativas e

manutenção das condições de habilitação.

Parágrafo único. A atuação da fiscalizaçâo do Contratante não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada pela execuçâo integral do objeto contratado, permanecendo

esta responsável pela qualidade dos produtos fornecidos, dos serviços prestados e pelos danos
eventualmente causados à Administração ou a terceiros.

í3 DA QUALIFICAçÃO JUR|DICA, FISCAL, TRABALHISTA, FTNANCETRA E TÉCNICA
NECESSÁRN PARA CONTRATAçÃO

a) Para a habilitação regulamentada nestê item, o interessado deverá apresentar a
documentação a seguir relacionada.

b) Será exigida a aprêsentaçáo dos documentos de habilitaÉo apenas pelo licitante

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.

c) A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:
d) declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçáo, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

e) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas;

f) declaraçáo de que não possui em seu Quadro de Pessoal menorde 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatoze) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.8í/99),
g) declaraçáo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçÕes e das @ndiçôes

= locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14- RELATTVA HABILITAçÃO JURiDICA

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar

devidamente regiskados no Ôrgão de Registro do Comércio local de sua sede os

respectivos Coniratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo

insirumento de Consolidaçáo Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se

houver;

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus

respectivos Atos Constitutivos e todas as alteraçÕes subsequentes em vigor, devidamente

inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercicio;

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por AçÕes, deverão apresentar as. 
pubiicaÇões nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor,

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores'
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis:

ej p"ra as sociedãdes empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;
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,Is-RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA
a) lnscriçâo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive
v contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria

da Fazenda Nacional (Certidáo Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro
de2014, alterada pela Portaria MF no443, de 17 de outubro de2014), assegurada a regra
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei

Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede

da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte,

nos termos do art. 43 da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS:

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçáo de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

1G-RELATIVOS A CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA

a Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperaçâo judicial ou recuperação extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os
processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também
precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação

extrajudicial e balanço patrimonial conforme determina a lei de licitaçáo

17-RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA;

judicial ou recu

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da presente licitaçâo.

18-. PRAZO DE ENTREGA

a) o fornecimento dos produtos objeto desta licitaçáo ocorrerá de forma parcelada,

conforme a necessidade da Administração, mediante emissão de solicitação de
Fornecimento expedida pelo setor competente.

b) A Contratada deverá realizar a entregâ dos produtos solicitados no prazo máximo de até

05 (cinco) dias contadas do recebimento da respectiva solicitaçáo.
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c) A exigência de entrega em caráter emergencial justiÍica-se pela natureza essencial do
objeto, uma vez que os veículos pertencentes à frota municipal são utilizados na

êxecução de serviços públicos indispensáveis, especialmente nas áreas de saúde,
educaçáo, transporte e apoio administrativo. Considerando que eventual dano ou

desgaste dos pneus pode ocasionar a paralisação imediata dos veículos e que o

Município náo dispõe de frota reserva suficiente para substituição imediata, faz-se
necessária a pronta reposiçáo dos itens solicitados, garantindo a continuidade dos

serviços públicos e evitando p§uízos ao interesse público.

18.1 Local de Entrega

As entregas deverão ser realizadas, conforme indicação constante na Solicitação de

Fornecimento, em um dos seguintes endereços:

Prefeitura Municipal de AngicoÍTO
Rua Antônio Thiago Palácio Robertinho Borges, s/n, centro, cEP 77.905-000, Angico/TO

Secretaria Municipal de Transportes
Avenida Perimetral, Angico/TO.

O recebimento ocorrerá em dias úteis, no horário de expediente das 07h00 às 13h00, ou em

horário excepcional previamente deÍinido pela Administração, quando a necessidade do serviço

público assim exigir.

'.-18.2 Despesas por Conta da Contratada

Todas as despesas decorrentes do forneci

Contratada, incluindo, mas não se limitand
mento do objeto correráo por conta exclusiva da

o a transporte, frete, seguro, carga e descarga,

tributos, taxas, contribuições, encargos trabalhistas, previde

quaisquer outros custos diretos ou indiretos necessários ao

assumidas.

18.3 Vigência da Ata de Registro de Preços e do Contrato

nciários, fiscais, comerclals e
cumprimento integ ral flgaçÕes

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados.da data de sua

assinatura, pidendo ser pronogadãna forma da legislação vigente, desde que comprovada a

vantajosidade para a Administraçâo.

Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão vigência conforme estabelecido no

respectivo instrumento contratual, observadas as disposições dos artigos 105 a 114 da Lei

Federal no 14.13312021 .
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Nos preços ofertados deverâo estar incluídos todos os custos necessários à perfeita execução

do objeto, abrangendo materiais, mão de obra, transporte, frete, seguros, tributos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais despesas incidentes até a efetiva entrega

dos produtos e execuÉo dos serviços nos locais indicados pela Administração

Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências previstas
vno Edital, no Termo de Referência ou na legislação aplicável.

tg.DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONÔMTCO.FINANCEIRO

a) Os preços registrados e os contratos deles decorrentes permaneceráo fixos e ineajustáveis
Ourànté o péríodo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado da

contratação, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal no 14.13312021'

b) Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os preços poderão.ser reajustados mediante' 
solicitação da êontratada, utilizando-se a variaÉo acumulada do lndice Nacional de Preços

ao Coniumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística

- IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.
c) A periodicidade do reajuste será anual, incidindo exclusivamente sobre as parcelas' 

executadas ou fornecidás após a implementação do período aquisitivo correspondente,

observada a vigência da Ata de Registro de Preços ou do respectivo contrato

ad ministrativo.
d) Após a concessão do reajuste, os novos preços passarão a vigorar pelo período de 12

\7 (<joze) meses subsequenies, sendo vedada nova atualizaçáo antes de deepnido novo

interregno mínimo legal.
e) lndepe-ndentemente do reajustamento, Íica assegurada a manutenção do equilÍbrio' 

econômico-financeiro inicial áa contrataçáo, nos termos do art. 124, inciso ll, alÍnea "d", da

Lei no 14.133/2021, quando ocorrerem fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que alterem significativamente os encargos assumidos
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18.4 Formaçáo dos Preços

pelas partes
f) O pedido de reequilíbrio econômico-finan ceiro deverá ser formalmente apresentado pela

parte interessada, acomPanhado da documentação comprobatória necessária à

demonstraçã o da efetiva alteração dos custos que impactem a execução contratual.

g) A análise do pedido de reequilíbrio será preced ida de pesquisa de mercado, consu Ita a

bancos de preços públicos, índices oficiais, tabelas de referência ou outros meios idôneos

que permitam verificar a efetiva variação dos custos e a manutenção da justa remuneraÉo

contratual, cabendo à Administra
parcial ou indeferimento do pleito.

2O.DO PAGAMENTO

çâo decidir, de forma m o deferimento total,
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a) Pagamento será efetuado pela Contratante mediante processo regular de liquidação da
despesa, em conformidade com as disposiçóes da Lei Federal no 14.13312021 e demais
normas aplicáveis à Administração Pública.

b) O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da

liquidação da despesa, após o recebimento definitivo dos produtos e/ou da execuçáo dos
serviços, mêdiante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada
pelo fiscal do contrato ou servidor responsável pelo recebimento.

c) Para fins de pagamento, a Contratada deverá manter durante toda a execução da

contratação as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no procedimento

licitatório, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o prazo para pagamento flcará suspenso até que a contratada
providencie as medidas saneadoras necessárias, reiniciando-se a contagem após a

regularização da situação, sem ônus para â Administração.
e) o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, mediante créd ito em conta

corrente indicada pela Contratada.

0 Em caso de atraso no pagamênto por culpa exclusiva da Administração, os valores

devidos poderão ser atualizados monetariamente na forma da legislaçâo vigente,

observadas as disposições contratuais e lêgais aplicáveis

s) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência contratual,

sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou inden ização de qu r

nàtureza.

Jí- DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

Com fundamento na Lei Federal no 14.13312021, em caso de inexecuÉo total ou parcial do

contrato, ou ainda de descumprimento de obrigaçôes assumidas na licitaÉo, a Contratada Íicará

sujeita às seguintes sançÕes administrativas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal

cabíveis:

| - AdveÉência, aplicada quando se tratar de infração de menor gravidade, assim considerada

aquela que não acarrete prejuízos signiÍicativos à AdministraÉo;

ll - Multa, que poderá ser aplicada cumulativamente com outras sançÕês, observados os limites

e critérios estabelecidos no edital e no contrato, em razão do atraso, inexecuçáo parcial ou total

do objeto contratado;

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do

ente federativo, pelo prazo de até 3 (três) anos, quando a Contratada der causa à inexecução

total ou parcial do conirato, nos termos do art. 156, inciso lll, da Lei no 14.'13312021;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelo prazo minimo de 3 (kês) anos e enquanto perdurarem os motivos dêterminantes da

punição, nos termos do art. 156, inciso lV, da Lei no 14133f2021 .
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A aplicação das sançÕes previstas neste item será precedida de processo administrativo
sancionador, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 5o, inciso LV, da
Constituição Federal e dos arts. 155 a 163 da Lei no 14.13312021 .

O valor das multas eventualmente aplicadas poderá ser descontado dos pagamentos devidos
pela Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

A aplicação de qualquer sançáo não exime a Contratada da obrigação de reparar integralmente
à Administração ou a terceiros em decorrên ução irregular do:-os danos causados

objeto contratado.

Atenciosamente,

Angico/TO, í0 de junho de2026

Gtco, ESTADO DO TOCANTINS
CNPJ: 2 064.098/0001-71
CLEOFA BARBOSA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL
ORGÂO GERENCIADOR

FUNDO MUNICIPAL DE E
CNPJ: 06.073.608/000í-22
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